
Objecto 

Acção por incumprimento — Não adopção e/ou comunicação, 
nos prazos previstos, das disposições legislativas, regulamentares 
e administrativas previstas pela Directiva 2005/47/CE do Con
selho, de 18 de Julho de 2005, relativa ao acordo celebrado 
entre a Comunidade dos Caminhos-de-Ferro Europeus (CER) e a 
Federação Europeia dos Trabalhadores dos Transportes (ETF) 
sobre certos aspectos das condições de trabalho dos trabalha
dores móveis que prestam serviços de interoperabilidade trans
fronteiriça no sector ferroviário (JO L 195, p. 15) 

Dispositivo 

1. Não tendo tomado, no prazo estabelecido, todas as disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar 
cumprimento à Directiva 2005/47/CE do Conselho, de 
18 de Julho de 2005, relativa ao acordo celebrado entre a Co
munidade dos Caminhos-de-Ferro Europeus (CER) e a Federação 
Europeia dos Trabalhadores dos Transportes (ETF) sobre certos 
aspectos das condições de trabalho dos trabalhadores móveis que 
prestam serviços de interoperabilidade transfronteiriça no sector 
ferroviário, o Grão-Ducado do Luxemburgo não cumpriu as obri
gações que lhe incumbem por força desta directiva. 

2. O Grão-Ducado do Luxemburgo é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 234, de 28.08.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 
7 de Abril de 2011 — Comissão Europeia/Irlanda 

(Processo C-431/10) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 2005/85/CE — Di
reito de asilo — Procedimento de concessão e de retirada do 
estatuto de refugiado — Normas mínimas — Ausência de 

transposição completa no prazo estabelecido) 

(2011/C 160/09) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. Condou- 
Durande e A.-A. Gilly, agentes) 

Demandada: Irlanda (representante: D. O'Hagan, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo previsto, 
das disposições necessárias para dar cumprimento à Directiva 
2005/85/CE do Conselho, de 1 de Dezembro de 2005, relativa 
a normas mínimas aplicáveis ao procedimento de concessão 
e retirada do estatuto de refugiado nos Estados Membros 
(JO L 326, p. 13) 

Dispositivo 

1. Não tendo adoptado, no prazo estabelecido, as disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para 

dar cumprimento à Directiva 2005/85/EC do Conselho, de 
1 de Dezembro de 2005, relativa a normas mínimas aplicáveis 
ao procedimento de concessão e retirada do estatuto de refugiado 
nos Estados-Membros, a Irlanda não cumpriu as obrigações que 
lhe incumbem por força do artigo 43. o dessa directiva. 

2. A Irlanda é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 301 de 06.11.2010. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad 
der Nederlanden (Países Baixos) em 3 de Março de 2011 — 

M. J. Bakker/Staatssecretaris van Financiën 

(Processo C-106/11) 

(2011/C 160/10) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: M. J. Bakker 

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën 

Questões prejudiciais 

1. Num caso como o vertente, em que um trabalhador, resi
dente em Espanha e de nacionalidade neerlandesa, presta 
trabalho como marítimo, por conta de um empregador 
com sede nos Países Baixos, a bordo de dragas que navegam 
fora do território da Comunidade sob pavilhão neerlandês, 
mas, considerado unicamente à luz da legislação nacional 
neerlandesa, não está inscrito no sistema neerlandês de se
gurança social por não residir nos Países Baixos, são aplicá
veis as regras de determinação da legislação aplicável cons
tantes do Título II do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 ( 1 ), 
com a consequência de que a legislação designada como 
aplicável é a neerlandesa e, por isso, podem ser cobradas 
contribuições para o regime geral neerlandês da segurança 
social? 

2. Em que medida é relevante a circunstância de, na aplicação 
do regime neerlandês da segurança social dos trabalhadores 
por conta de outrem, o respectivo organismo de gestão, 
invocando o direito comunitário, seguir a política de consi
derar que os marítimos, num caso como o vertente, estão 
inscritos nesse regime? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de Junho de 
1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos tra
balhadores assalariados e aos membros da sua família que se deslo
cam no interior da Comunidade (JO L 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98)
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